
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.905, DE 2014 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, que dispõe sobre arbitragem, para excluir os litígios 
envolvendo os contratos de previdência privada do âmbito de sua 
incidência.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5930/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, que dispõe sobre arbitragem, para excluir os litígios envolvendo os contratos 

de previdência privada do âmbito de sua incidência. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º...................................................................... 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, 

consideram-se indisponíveis os direitos decorrentes dos 
contratos de previdência privada. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo excluir os litígios 

envolvendo os contratos de previdência privada – ou previdência complementar – do 

âmbito da Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307/1996). 

A previdência privada, por seu alto relevo social, bem como por 

sua missão institucional de representar uma alternativa válida e eficaz às conhecidas 

limitações do regime oficial (INSS), foi elevada ao alto patamar constitucional. A 

Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, após consagrar a autonomia e sua 

complementaridade frente ao regime geral de previdência social, estabeleceu que os 

fundos de pensão devem ser baseados na "constituição de reservas que garantam o 

benefícios contratado", sendo dever da entidade previdenciária assegurar ao 

participante/contratante o "pleno acesso às informações relativas a gestão de seus 

respectivos planos"  

É incontestável que para o seu bom funcionamento, o instituto 

da arbitragem pressupõe paridade de armas, bem como a atuação de partes que 

livremente exprimam a preferência por esse método de solução de controvérsias. 

Essa, aliás, é a inteligência do art. 1º da Lei de Arbitragem, ao dispor que as 
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pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis. Por tal razão, não se pode admitir a 

validade de cláusula compulsória de arbitragem em contratos de adesão, no campo 

do direito das relações de consumo.  

Consideramos fundamental, portanto, que se retirem da 

incidência da Lei de Arbitragem os contratos de previdência privada, para que se 

preservem abertas todas as possibilidades de acesso do consumidor ao Judiciário. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


